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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.325 – COSIT    

DATA 29 de setembro de 2025 

INTERESSADO   

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8418.69.99 

Ex Tipi: sem enquadramento 

Mercadoria: Unidade de refrigeração para controle do ponto do orvalho do 

sistema de tratamento de gás natural em navio-plataforma de petróleo, com 

dispositivo de circulação de fluido refrigerante, composta de dois skids de 

compressor e dois skids de vaso, projetados para fornecer capacidade de 

refrigeração de 3170 kW. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 4 da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1 da NCM 

constante na TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela 

IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Informações sigilosas. 

 

FUNDAMENTOS 

Descrição da mercadoria 
 
2. Trata-se de unidade de refrigeração para controle do ponto do orvalho, com dispositivo de 
circulação de fluido refrigerante, composto por dois skids de compressor e dois skids de vaso, 
projetados para fornecer capacidade de refrigeração de 3170 kW à temperatura de evaporação (2°C) 
e temperatura de condensação (+41°C). 
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 3. A unidade de refrigeração para controle do ponto de orvalho faz parte do sistema de 

tratamento de gás natural de navio-plataforma. Ela é necessária para atender às especificações do 

gás combustível antes de ser alimentado à unidade de remoção de CO2.  

Classificação da mercadoria 

4.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 

Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

6.        O produto em análise é uma unidade de refrigeração para controle do ponto de orvalho, 

composta de vários equipamentos que trabalham conjuntamente dentro do sistema de tratamento 

de gás natural de um navio-plataforma, com a função de atender às especificações do gás 

combustível antes de ser alimentado à unidade de remoção de CO2, com o objetivo principal de 

atingir um ponto de orvalho de hidrocarbonetos adequado para tratamento nas membranas 

poliméricas da unidade de remoção de CO2. 

7. Por se tratar de uma unidade com diversos equipamentos, deve-se recorrer à Nota 4 da 

Seção XVI que dispõe: 

4.- Quando uma máquina ou combinação de máquinas seja constituída de elementos distintos 

(mesmo separados ou ligados entre si por condutos, dispositivos de transmissão, cabos elétricos ou 

outros dispositivos), de forma a desempenhar conjuntamente uma função bem determinada, 

compreendida em uma das posições do Capítulo 84 ou do Capítulo 85, o conjunto classifica-se na 

posição correspondente à função que desempenha. 

As Nesh desta Nota esclarecem: 

Aplica-se esta Nota quando uma máquina ou uma combinação de máquinas são constituídas por 

elementos distintos concebidos para executar conjuntamente uma função bem determinada 

incluída numa das posições do Capítulo 84 ou, mais frequentemente, do Capítulo 85. O fato de que, 

por razões de comodidade, por exemplo, estes elementos estejam separados ou interligados por 

condutos (de ar, de gás comprimido, de óleo, etc.), dispositivos de transmissão, cabos elétricos ou 

outros dispositivos, não se opõe à classificação do conjunto na posição correspondente à função 

que este executa. 
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8. O consulente pleiteia classificar o produto na posição 84.19 - Aparelhos, dispositivos ou 
equipamentos de laboratório, mesmo aquecidos eletricamente (exceto os fornos e outros aparelhos 
da posição 85.14), para tratamento de matérias por meio de operações que impliquem mudança de 
temperatura, tais como aquecimento, cozimento, torrefação, destilação, retificação, esterilização, 
pasteurização, estufagem, secagem, evaporação, vaporização, condensação ou arrefecimento, 
exceto os de uso doméstico; aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de 
acumulação, mais precisamente no código 8419.89.99 - Recipiente refrigerador, com dispositivo de 
circulação de fluido refrigerante.  

9.  Contudo, no caso em análise, o produto consiste em uma unidade frigorífica industrial, 
equipada para a produção de frio por meio de fluído refrigerante, composta por compressores, 
condensadores e outros componentes, destinados a fornecer capacidade de refrigeração para 
processos industriais, o que o excluí do escopo da posição 84.19, conforme previsto nas Nesh dessa 
posição: 
 

Deve notar-se que a presente posição não inclui: 

(...) 

h)  Aparelhos frigoríficos e as bombas de calor da posição 84.18; (grifou-se) 

 
10.  A posição 84.18 compreende os Refrigeradores, congeladores (freezers) e outros materiais, 
máquinas e aparelhos, para a produção de frio, com equipamento elétrico ou outro; bombas de calor, 
exceto as máquinas e aparelhos de ar-condicionado da posição 84.15 (grifou-se). As Nesh dessa 
posição esclarecem: 
 

I.- REFRIGERADORES, CONGELADORES (FREEZERS) E OUTROS MATERIAIS, MÁQUINAS E 
APARELHOS PARA PRODUÇÃO DE FRIO 
(...) 
Consequentemente, esta posição não compreende: 

(...) 

b)  Os simples trocadores (permutadores) de calor, tais como os resfriadores de circulação ou fluxo 

de água fria (posição 84.19) 

(...) 

Os aparelhos acima mencionados só se classificam aqui se se apresentarem nas seguintes formas: 

1)  Grupos frigoríficos de compressão (compreendendo o compressor, mesmo com motor, e o 

condensador, montados numa base comum, mesmo com evaporador, ou formando um conjunto 

monobloco) e grupos de absorção formando corpo. Estes grupos frigoríficos são comumente 

utilizados para equipar refrigeradores domésticos ou outros móveis ou conjuntos frigoríficos. Alguns 

grupos de compressão, denominados "grupos resfriadores de líquidos", compreendem, sobre uma 

base comum, mesmo com condensadores, compressores e um trocador (permutador) de calor que 

contenha um evaporador e condutos, nos quais circula o líquido a refrigerar. Estes aparelhos incluem 

os aparelhos de refrigeração utilizados nos sistemas de ar-condicionado. 

2)  Armários, móveis, aparelhos e conjuntos que incorporem um grupo frigorífico completo ou um 

evaporador de grupo frigorífico, mesmo que contenham dispositivos acessórios, tais como 

agitadores, misturadores ou formas, como é o caso, por exemplo, dos refrigeradores domésticos, 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8418
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8418
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8418


D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.325 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque 
aqui para inserir o texto. 

 4 

das vitrines e balcões frigoríficos, dos conservadores de sorvete (gelado*) ou de produtos 

congelados, dos bebedouros refrigerados para água ou bebidas, das cubas para refrigerar leite ou 

cerveja, das sorveteiras, etc. 

3)  Instalações frigoríficas de grandes dimensões, constituídas por elementos não montados numa 

base comum nem agrupados num único corpo, porém concebidos para funcionarem juntos, seja por 

expansão direta (os elementos que utilizam o frio incorporam, neste caso, um evaporador), seja 

mediante um fluido refrigerante secundário ("salmoura"), que é arrefecido por um grupo frigorífico 

e circula nos tubos instalados entre este último e os elementos utilizadores (expansão indireta). Estas 

instalações são especialmente utilizadas para equipar armazéns frigoríficos ou para fins industriais: 

fabricação de gelo, congelação rápida de produtos alimentícios, arrefecimento de pastas de 

chocolate, desparafinagem de petróleos, indústrias químicas, etc. (grifou-se) 

11.   Desse modo,  a unidade em análise classifica-se na posição 84.18, que apresenta os seguintes 

desdobramentos:            

84.18 
Refrigeradores, congeladores (freezers) e outros materiais, máquinas e aparelhos, para 
a produção de frio, com equipamento elétrico ou outro; bombas de calor, exceto as 
máquinas e aparelhos de ar-condicionado da posição 84.15. 

8418.10.00 
- Combinações de refrigeradores e congeladores (freezers), munidos de portas ou 
gavetas exteriores separadas, ou de uma combinação desses elementos 

8418.2 - Refrigeradores do tipo doméstico: 

8418.30.00 - Congeladores (freezers) horizontais (arcas), de capacidade não superior a 800 l 

8418.40.00 - Congeladores (freezers) verticais, de capacidade não superior a 900 l 

8418.50 

- Outros móveis (arcas, armários, vitrines, balcões e móveis semelhantes) para a 
conservação e exposição de produtos, que incorporem um equipamento para a 
produção de frio 

8418.6 - Outros materiais, máquinas e aparelhos, para a produção de frio; bombas de calor: 

8418.9 - Partes: 

12. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
Por não se enquadrar em nenhuma subposição específica, a unidade classifica-se na subposição 
8418.6, que apresenta as seguintes subposições de segundo nível: 

8418.6 - Outros materiais, máquinas e aparelhos, para a produção de frio; bombas de calor: 

8418.61.00  -- Bombas de calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar-condicionado da posição 84.15 

8418.69 -- Outros 

13. O produto enquadra-se na subposição residual, que apresenta os desdobramentos regionais 
a seguir: 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/84181000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/84181000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/84182
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/84183000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/84184000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/841850
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/841850
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/841850
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/84186
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/84186
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/84186100
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8418.69 -- Outros 

8418.69.10 Máquinas não domésticas para preparação de sorvetes   

8418.69.20 Resfriadores de leite   

8418.69.3 Unidades fornecedoras de água, sucos ou bebidas carbonatadas 

8418.69.40 
Grupos frigoríficos de compressão com capacidade inferior ou igual a 30.000 
frigorias/hora   

8418.69.9 Outros 

14. A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável 
e, dentro deste último, o subitem correspondente. Por não se enquadrar em nenhum item 
específico, o produto classifica-se no item residual 8418.69.9, que apresenta os seguintes subitens: 

8418.69.9 Outros 

8418.69.91 Resfriadores de água, de absorção por brometo de lítio   

8418.69.99 Outros 

15.  O produto enquadra-se no subitem residual 8418.69.99. 

16.  A RGC/Tipi 1 determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 

se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar, no âmbito de cada código, quando for o caso, o 

"Ex" aplicável, entendendo-se que apenas são comparáveis "Ex" de um mesmo código. O código 

8418.69.99 possui os seguintes desdobramentos: 

 

17.  Observa-se que a mercadoria objeto da presente consulta, por aplicação da RGC/TIPI-1, 

deve ser classificada sem enquadramento em Ex. 

CONCLUSÃO 

18.      Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 4 da 
Seção XVI e texto da posição 84.18), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 8418.6 e de 
segundo nível 8418.69) e  na Regra Geral Complementar do Mercosul RGC 1 (textos do item 
8418.69.9 e do subitem 8418.69.99) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8418693
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8418693


D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.325 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque 
aqui para inserir o texto. 

 6 

Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, 
e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 29 de julho de 2022,  e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, 
de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores, a 
mercadoria classifica-se no código NCM 8418.69.99. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
25 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Adriana Kindermann Speck 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 
Silvia de Brito Oliveira 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro Ad Hoc  

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relatora 

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Presidente 

 


